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1. duas fotografias 3x4 (conhecida em Portugal como "foto tipo passe") coloridas, recentes, com o fundo liso 
onde sejam facilmente reconhecíveis os elemento fotografado; 

2. o seu passaporte com validade superior ao período correspondente ao visto D7 que obteve; 
3. o visto D7 válido; 
4. comprovantes que demonstrem os meios de subsistência que possui para ficar em Portugal com a sua família 

por um ano. Poderá ser requerido a prova de que possui no banco o valor correspondente que referimos no 
Capítulo 2; 

5. comprovante de que possui alojamento em Portugal para o período indicado no visto D7. Se ficar hospedado 
num hotel deve apresentar a reserva equivalente ao período. Se ficar hospedado na casa de um amigo ou 
parente que esteja legalizado em Portugal. Se for este o caso, a pessoa que o hospeda deverá preencher uma 
declaração de responsabilidade onde constará a sua identificação completa e assinatura (ver o modelo a ser 
utilizado na seção própria deste guia); 

6. declaração autorizando o SEF (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras) a consultar o seu registro criminal em 
Portugal (utilizar o modelo existente na seção própria deste guia); 

7. seguro de saúde válido ou documento CDAM (PB4) do INSS (sobre o qual falaremos mais adiante) válido e 
com as características mencionadas no Capítulo 2; 

8. se você foi chamado por um parente, deverá apresentar os documentos que provam o seu grau de parentesco 
com esta pessoa. 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